
 

 
 

Manual Operacional do Assessor Jurídico  
 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS E S ERVIÇOS  
- MÓDULO COMPRAS -  

 
EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO PARA PROCESSOS DE COMPR A COM 

EDITAL OU DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDAD E  
 
Em janeiro de 2009 foram disponibilizadas novas versões dos módulos do SIAD no 
Portal de Compras, responsáveis pela gestão das aquisições e contratações: 
Catálogo de Materiais e Serviços, Compras, Pregão, Cotação Eletrônica de Preços, 
Contratos e o novo módulo Especificações de Execução de Despesas.  
 
Em relação ao módulo Compras, vale ressaltar a inclusão no sistema de uma etapa 
muito importante no trâmite dos processos de compras realizados pelos 
Órgãos/Entidades da Administração Direta e Indireta do Estado de Minas Gerais: o 
parecer jurídico emitido pelas Assessorias Jurídicas. Até 2008, essa fase não ficava 
registrada no sistema de Compras do Estado. A partir de agora, para os processos 
de compras de licitação, Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade, será necessário 
registrar no sistema o parecer jurídico. 
 
Este manual descreve passo a passo como se dará esse procedimento no sistema. 
 
Para acessar a funcionalidade, é importante conhecer algumas regras para o 
acesso1: 
 
 

� A funcionalidade Emissão de parecer jurídico só está disponível para 
usuários vinculados a Unidades de Assessoria Jurídica; 

� Cada Unidade de Compra deve possuir uma Unidade de Assessoria 
Jurídica vinculada; 

� Uma Unidade de Assessoria Jurídica pode ser vinculada a diversas 
Unidades de Compra; 

� Em cada Unidade de Assessoria Jurídica, podem ser cadastrados um 
ou mais assessores jurídicos, para registro do parecer ou apenas para 
consulta;  

 
 
Para acessar a funcionalidade que permitirá a emissão do Parecer Jurídico para os 
processos de compras o exigirem, o usuário deverá ser cadastrado corretamente no 
módulo Órgãos e Entidades e possuir o perfil “Emissão de parecer jurídico – 
alteração” na Unidade de Assessoria Jurídica. 
 
 
 
 
 
                                                 
1 As definições de unidades, usuários e perfis são feitas no módulo Órgãos e Entidades  do SIAD. Os 
Administradores de Segurança dos respectivos órgãos/entidades são responsáveis por alterações na 
estruturação das unidades, cadastramento de usuários e autorização de perfis nesse módulo. 



 
Como acessar: 
 
O acesso será feito a partir do Portal de Compras, no endereço 
www.compras.mg.gov.br, através do botão “Login Servidor”, localizado à direita na 
tela. 
 

 
 
Ao clicar nesse botão, o usuário será direcionado para a tela de acesso restrito ao 
sistema. Deverão ser informados os dados pessoais de login: MASP/matrícula, 
unidade e senha. Em seguida clicar em “Entrar”. 
 

 



 
 
 

 
Após efetuar o login, o acesso à funcionalidade será feito através do menu do 
módulo Compras, sub-menu Processos de compra, opção Emissão de parecer 
jurídico , conforme tela abaixo. 
 

 
 
O usuário será direcionado a uma página na qual são exibidos os processos que 
estão sendo executados. 
 
 

 
 



Os campos que compõem a tabela com os processos são: “Nº do processo”; 
“Situação”; “Unidade administrativa de compra”; “Procedimento de contratação”; 
“Data de início”; “Edital” e “Valor total (R$)”. Os Editais podem ser visualizados 
clicando sobre o link Visualizar de cada processo. 
 
Os resultados poderão ser ordenados de forma crescente ou decrescente pelos 
campos: “Nº do processo”; “Situação”; “Unidade administrativa de compra” e “Data 
de início”. Para isso o usuário deve clicar no título da coluna desejada. 
 
Caso o usuário deseje realizar uma nova pesquisa, ele deverá clicar em “Exibir 
pesquisa”. 
 

 
 
O usuário poderá, então, customizar a sua pesquisa a partir dos filtros oferecidos, de 
acordo com a sua demanda. 
 
Os filtros disponíveis nessa pesquisa são: Unidade administrativa; Situação; Número 
do processo; Ano; Procedimento de contratação e Data de início. 
 



 
 
Para realizar a emissão do parecer jurídico para um processo de compra, o mesmo 
deverá estar na situação “Pendente para emissão do parecer jurídico”. 
 
O assessor jurídico deverá registrar o parecer jurídico para possibilitar a 
continuidade do processo no sistema, que seguirá para emissão de parecer de 
auditoria (Dispensa de licitação e Inexigibilidade) ou para aprovação final do 
processo, caso aprovado, ou retornará para que a Unidade de Compra faça os 
ajustes necessários ou exclua/cancele o processo. 
 
Vamos, então, selecionar um processo com situação “Pendente para emissão de 
parecer jurídico”, para emitirmos o parecer. Para tanto, iremos utilizar o filtro de 
pesquisa referente à situação do processo, recuperando somente os processos que 
estão na situação “Pendente para emissão de parecer jurídico”.  
 



 
 
Todos os processos cuja situação é “Pendente para emissão de parecer jurídico” 
serão apresentados. 
 

 
 
 
Na parte inferior da tela – localizados logo abaixo da tabela de resultados, estão os 
botões de comando específicos: “Emitir parecer”; “Incluir arquivo de parecer”; 
“Visualizar relatório de detalhes de processo de compra” e “Visualizar relatório de 



itens do processo de compra”. O usuário deve selecionar um processo e escolher a 
ação desejada. 
 
Diversas informações importantes sobre o processo de compra podem ser 
visualizadas a partir dos relatórios. 
 
Todos os relatórios emitidos pelo sistema são gerados em formato de arquivo PDF. 
Para visualizar esses documentos é necessário que o usuário tenha instalado em 
seu computador um programa leitor de PDF.  
 
 
Nessa tela, também será possível visualizar o Edital do processo de compra, para 
aqueles que possuem edital. Basta o usuário clicar em “Visualizar” referente ao 
processo desejado, na coluna “Edital”. 
 

 
 
O usuário pode salvar o Edital no seu computador ou apenas abrir o documento. 
 
 

 



 
Examinadas as informações do processo, e se for o caso, seu Edital, iremos 
selecionar o processo desejado e acionar o comando “Emitir parecer”. 
 

 
 
 
O sistema direcionará o usuário para a tela onde deverá ser registrada a decisão 
sobre a aprovação ou não do processo. 
 

 
 



 
Deverá ser informado o número do parecer e o ano de emissão. 
 

 
 
Posteriormente, o usuário deverá clicar em “Inserir arquivo” para inserir no sistema o 
arquivo do parecer. Em seguida, o sistema irá exibir uma tela na qual o usuário 
deverá selecionar o arquivo a ser inserido. 
 
No momento da emissão do parecer, a inclusão do arquivo do parecer jurídico pelo 
servidor não é obrigatória para que o processo seja continuado, a informação de 
decisão sobre aprovação e o número do parecer são suficientes. Contudo, para a 
geração de empenhos referentes ao processo, será necessário que o arquivo esteja 
no sistema.  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



Para encontrar o arquivo, o usuário deve clicar em “Arquivo”, selecionar o 
documento do parecer no seu computador e clicar em “Ok”. 
 

 
 
O sistema carregará o arquivo selecionado. Nesse momento serão habilitados os 
botões “Visualizar arquivo” e “Excluir”. 
 

 
 
Clicando em “Visualizar arquivo”, será possível visualizar o documento do parecer 
inserido. O botão “Excluir” exclui o arquivo inserido, sendo possível, então, a 
inclusão de outro arquivo. 
 
O campo observação é descritivo e não é obrigatório e deverá ser preenchido caso o 
servidor julgue necessário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para confirmar a operação o usuário deverá pressionar o botão Emitir parecer. 



 

 
 
Como já ressaltado, se Aprovado, o processo continuará o fluxo no sistema. Se Não 
Aprovado, o processo retornará para a situação Gerado, para que a Unidade de 
Compra possa fazer os ajustes necessários ou excluir/cancelar o processo. 
 
Caso o arquivo não tenha sido incluído no momento da emissão do parecer, o 
usuário poderá carregá-lo no sistema posteriormente, selecionando o processo e 
clicando no botão “Incluir arquivo de parecer”. 
 

 
 
 
 



O arquivo será incluído da mesma forma como demonstrado anteriormente. 
 

 
 
Para confirmar a operação, basta clicar em salvar. 
 

 
 


